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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍCARAIMA

LEI N° 1.090/2015
AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGOS PARA O QUADRO DE 
SERVIDORES DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A C Â M A R A  M UNIC IPAL DE ICAR AÍM A, ESTAD O  DO PARANÁ, 
APRO VO U, E EU, PR EFE ITO  M UNICIPAL, SANCIO NO  A  SE G U IN TE  LEI:

Art. 1o. Fica criado os cargos de prov im ento efetivo 
abaixo descrito, que passa a in tegrar a Estrutura de C argos da Prefeitura 
M unicipa l de ícara im a, e incorporam  ao A nexo II da Lei M unicipa l n.° 650/2011, 
de 08 de novem bro de 2011:

C A R G O VA G A
S

C A R G A  H O R A R IA  
SEM A N A L NÍVEL

C ondutor de A m bulância 10 Escala de 
revezam ento 12:00 

horas traba lho  X
36:00 horas de 

descanso.

24

C ontador 01 20 horas 70

Parágrafo  único. Aos cargos ora criado ap licar-se-ão 
as d isposições do P lano de Cargos, Carre ira e R em uneração dos Servidores 
Públicos da P refe itura M unicipa l de ícaraim a, instituído pela Lei M unicipal n.° 
650/2011.

Art. 2o. O vencim ento do C argo ora criado é o 
constante da Tabe la  de V enc im ento  -  Anexo I, da Lei n.° 650/2011.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. . ■ f

P refe itura M um eípsd^le /ícaraim a, aos 30 dias do mês de
Janeiro de 2015.
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